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diáJria, defiro o pedido, atendendo ao 
que dispõe o Decreto n.o 984-62. 

10. Assinei a portaria de concessão 
da gratificação de nível universitário, de 
25 %, pleiteada. 

11. Em seguida, à publicação da por
taria concessória, volte o presente a esta 
Diretoria para ser o assunto submetido 
oportunamente, à consideração da auto·· 

ridade superior, à qual sugiro reeXame 
do assunto, pelas razões expostas. 

D. P., em 25 de junho de 1962. - João 
Baptista de Brito Pinto, Diretor. 

Ciente. Encaminhe-se à Comissão de 
Classificação de Cargos nos têrmos do 
art. 37 da Lei n.o 3.780-60. - Geraldo 
Mariano de Menezes Autran, Diretor
-Geral. 

ASSISTENTE JURIDICO - DIARIAS 

_ Interpretação do Decreto n. o 50.254, de 1961. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N.o 3.724-62 

PARECER 

A Diretoria da Aeronáutica Civil so
licita ao Diretor-Geral dêste Departa
mento seja estudada a possibilidade de 
aplicar-se aos Assistentes Jurídicos o 
critério adotado no parágrafo único do 
art. 3.0 do Decreto n.O 50.254-61, o qual 
prevê para o ocupante de cargo em co
missão ou de função gratificada, cujo 
símbolo seja superior ao da referência
-base do menor nível de vencimento, a 
diária igual a 1/30 (um trinta avos) do 
valor do respectivo símoolo. 

2. O aludido Decreto, que regulamen
ta a concessão das diárias de que tra
tam os arts. 135 e 136 do Estatuto dos 
Funcionários, estabelece: 

"Art. 3.0 A diária não poderá ser: 

b) superior a 1/30 (um trinta avos) 
da referência-base do maior ní\'el de 
vencimento no Serviço Público Federal. 

Parágrafo único. Para os ocupantes 
de cargos em comissão e função gratifi
cada. cujo valor do símbolo seja supe
rior ao da referência-base do maior ní
vel de vencimento, a diária poderá ser 
igual a 1/30 (um trinta avos) do res
pectivo, símbolo." 

3. Ouvida a respeito, a Divisão de 
Regime Jurídico do Pessoal manifesta-se 
contràriamente a medida, por entender 
que: " ... ao caso em aprêço cabe a apli
cação do primeiro estabelecido na alínea 
b do art. 3.0 do Decreto n.o 50.254-61, 
acima transcrito, que, pelo seu caráter 
geral, deve ser observado no cálculo das 
diárias de todos os servidores que, não 
sendo titulares de cargos .em comissão e 
funções gratificadas, se deslocaram even
tualmente da sede de sua repartição em 
objeto de serviço." 

4. Em verdade, as razões que presi
diram a elaboração da norma contida no 
parágrafo único acima transcrito, a ri
gor, seriam de molde a autorizar a ex
tensão dos principios aos titulares de 
cargos, cujo padrão de vencimento, como 
ocorre com as funções gratificadas e 
os cargos em comissão, ultrapassa o 
nível prescrito na alinea b, do art. 39 do 
Decreto n 9 50.254-61. 

5 . Mas, trata-se de norma de exce
ção, que não comporta a aplicação ana
lógica, só abrangendo as situações ex
pressamente previstas. 

6. Embora haja uma similitude de 
situação entre o caso aqui cogitado e, 
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aquêle a que se refere o parágrafo único 
do art. 3.° transcrito, circunstância que 
teria permitido a inclusão de tais 
ocupantes na norma citada, quando de 
sua elaboração, fato é que se trata, ago
ra, de princípio válido, firmado pelo Po
der Executivo, dentro dos precisos limi
tes de sua competência. 

7. Cumpre, pois, seja acatado. 

s: o meu parecer. - Brasília, em 16 
de agôsto de 1962. Luís Rodrigues, 
Consultor Jurídico. 

Aprovo os pareceres da Divisão do Re
gime Jurídico do Pessoal e do Sr. Con
sultor Jurídico. Em 17 de agôsto de 1962. 
- M. A. Mendes Jünior, :::lubstituto do 
Diretor-Geral. 

EXTRANUMERARIO - ENQUADRAMENTO 

- Nenhum enquadramento poderá acarretar redução de 
salários. 

- Interpretação do art. 21 da Lei n.O 3.780, de 1960. 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N,o 6.603-62 

PARECER 

Trata o presente processo do pedido 
de diferença de vencimentos formulado 
por Eládio Martins de Araújo. 

2. O referido servidor exercia a fun
ção de zelador, referência "26" da ex
tinta Tabela única de Extranumerário
-mensalista do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Bancários, e passou a 
exercer, a partir de 1-7-60, em face do 
enquadramento operado pelo Decreto n.O 
51.341, de 20-10-61, o cargo de zelador, 
nível 8-B, referência VI, percebendo, 
ainda, diferença de vencimento no valor 
de Cr$ 450,00. 

3. O problema se apresenta em face 
de haver o aludido enquadramento ocor
rido na vigência da Lei n.o 3.826, de 
23-11-60, que concedeu abono de 44% aos 
servidores cujos cargos e funções ainda 
não haviam sido enquadrados no Siste
ma de Classificação de Cargos. 

4. Há, assim, três momentos distintos 
a considerar em casos como o presente, 
isoo é, a situação do servidor em face do 
enquadramento resultante da aplicação 
da Lei n.o 3.780, de 12-7-60, do abono 
concedido pela Lei n.O 3.826, de 23-11-60, 
e do aumento autorizado pela Lei n.O 
4.069, de 11-6-62. 

5. Na primeira hipótese, cabia obser
var-se, naquele enquadramento, o cri
tério estabelecido no art. 21 e seus pa
rágrafos, da citada Lei n.o 3.780-60, 
verbis: 

"Art. 21. Efetuado o enquadramento, 
ocupará o servidor a classe a que fizer 
jus. 

§ 1.0 Para localizá-lo no vencimento
-base ou referência adequada do respec
tivo nível, levar-l'e-á em conta: 

a) o vencimento ou salário percebido 
no cargo ou função, acrescido do abona 
de que trata a Lei n.O 3.5.n, de 19 de 
janeiro de 1959; 

b) as dtferenças de vencimento ou 
salário que o servidor estiver percebendo 
em virtude de lei. 

§ 2.° O total resultante determina a 
colocação do funcionário no vencimento
base ou na referência de valor igualou 
superior mais próximo. 

§ 3.° Se o total resultante fór supe
rior ao valor da referência VI, o fun· 
cionário será colocado nessa referêncl:l, 
ficando-lhe assegurada a diferença que 
houver". 




